
Câmara Municipal de São Pedro 
EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVANº 07/2024

Ao Projeto de Lei Ordinária nº 103/2024

O Vereador Du Sorocaba, com assento nesta Casa Legislativa vem propor, na forma
regimental, a seguinte Emenda parlamentar impositiva:

Art. 1º - Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei nº103/2024 —

LOA 2025, exclusivamente com recursos consignados na Reserva Parlamentar instituída
nos termos do “artigo 211” da LOMe artigo 166, 8 9º da ConstituiçãoFederal.

Art.2º. Fica destinado para a Secretaria de Saúde valor de R$ 154.000,00 conforme
abaixo:

I- Verba Repasse entidades hospitalares. 
SecretariaMunicipal de Saúde — R$ 154.000,00 - Para repasse

Beneficiário Entidades Hospitalares — Hospital São Lucas - para aplicação
nos serviços de exames médicos.
A saúde é um dos pilares fundamentais para o bem-estar da
população, sendo essencial a oferta de serviços médicos de

Justificativa qualidade para garantir o atendimento digno e eficiente. Nesse
contexto, o repasse de verba para o Hospital São Lucas se

justifica pela necessidade urgente de garantir à população o
acesso a exames médicos essenciais, como exames
laboratoriais,de imagem, e outros procedimentos diagnósticos,
que são fundamentais para a detecção precoce de doenças, o
acompanhamento de tratamentos e a promoção de uma saúde
preventiva. O repasse de verba permitirá ao Hospital São Lucas
ampliar sua capacidade de atender uma maior quantidade de
pacientes, garantindo que os serviços de exames estejam ao
alcance de todos.
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Art.3º, Tica destinado para a Coordenadoria de Segurança Pública o valor de R$
154.00,00 conforme abaixo:

   

I- Repasse para CoordenadoriaSegurança Pública. 
Coordenadoria de Segurança Pública-Programa Atividade Beneficiário Delegada — R$ 154.000,00
A segurança pública é um dos pilares fundamentais para a qualidade de

Justificativa vida da população, e a garantia de um ambiente seguro é essencial para
o desenvolvimento social, econômico e cultural de qualquer cidade.
Nesse sentido, o Programa de Atividade Delegada, que possibilita o

aumento da presença policial em áreas estratégicas do município por
meio da parceria entre a administração municipal e as forças de

segurança pública, surge como uma iniciativa de grande relevância para
o fortalecimento da segurança comunitária e para a redução de crimes
no município. O programa representa um custo-benefício significativo,
já que utiliza a estrutura da Polícia Militar e potencializaa cobertura de
segurança sem a necessidade de novos investimentos substanciais em
infraestruturaou pessoal,
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Art.4º, A presente emenda se destina verbas para a Secretariade Saúde — Unidades
Hospitalares o montante de R$154.000,00 e para a Coordenadoria de Segurança o
montante de R$ 154.000,00, atendendo o que dispõe o $1º do art.211A da LOM.

 
   

    
     
Art.5º - Esta emenda parlamentar fará parte integrante da LOA, do exercício de 2025.

     
Du Sor Caba

“Néreador

S

Ciimara Municipal de Sao Pedro
Emenda Nº 7 an Projeto de Lei Nº 102/2924

Data: Hora.

Autor: Carlos Eduardo Oliveira
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda parlamentar impositiva destina-se a alocar recursos financeiros nas

seguintesproporções: R$ 154.000,00 para Entidades Hospitalares e R$ 154.000,00 para
Coordenadoria Segurança Pública, atendendo o que dispõe o “artigo 21 LA” da LOM,

Portanto, apresentamos a emenda impositiva ao orçamento de forma atender a demanda
de exames médicos, assim diminuira lista de esperae atenderreivindicaçãodo CONSEG.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta emenda,
que trará benefícios significativos para nossa comunidade.

São Pedro, 22 de novembro de 2024
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